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Aviso n." 612022

Medido ó - Desenvolvimenlo dos exploroções ogrícolos e dos empresos

submedido ó.1 - Ajudo oo orronque do olividode poro os jovens
ogricultores

Portorio n." 408/2015, de 29 de dezembro, no redoçôo oluol

Torno-se público o onúncio de oberturo do período de opresentoçõo de
projetos de investimento ò Submedido ó.1 - Ajudo oo orronque do otividode
poro os jovens ogricultores do Progromo de Desenvolvimento Rurol poro o
RegiÕo Auiónomo dos Modeiro - PRODERAM 2020.

l. Objetivos e prioridodes visodos

A submedido ó.1 viso opoior o início do otividode ogrícolo por porte de Jovens
Agricultores enquonto gestores dos exploroções, ossim como, o melhorìo do
competitividode e sustentobilidode do ogriculturo do Regiõo Autónomo do
Modeiro otrovés do rejuvenescimento do tecido empresorior ogrícolo.

2. Áreo geogrófico elegível

Todo o território do RegiÕo Autónomo do Modeiro

3. Nolurezo dos beneficiórios

Jovem ogricultor com idode compreendido entre l8 e 40 onos, inclusive, no
momento de submissõo do pedido de opoio, que possui hobilitoçÕes e
competêncios profissionois odequodos e que se tenho instolodo pelo primeiro
vez numo exploroçõo ogrícolo no quolidode de responsóvel pelo exploroçõo,
nõo ontes de Ì2 meses ontes de submeter o condidoiuro.

4. Doloçõo orçomentol

A dofoçõo orçomenÌol poro o presente oviso e de 235.5 62,50€. de contribuiçõo
FEADER.

5. Critérios de elegibilidode

Os condidotos oo presente opoio devem cumprir os condições descritos no
ortigo ó.o do Portorio suprocítodo.
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6. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sÕo concedidos sob o formo de um prémio ò primeiro instoloçÕo.

otrovés de subvençõo nÕo reembolsóvel. Os níveis de opoio o conceder, por

beneficiório, constom do orÌigo 8.o e do onexo I do Portorio suprocitodo'

7. Crilérios de seleçõo

As condidoturos devidomente submetidos e que cumprom os condições de

elegibilidode dos benefÍciórios e dos operoções previstos no ortigo ó.o do

Portorio suprocitodo sÕo sujeiÌos ò oplicoçõo dos critérios de seleçÕo,

considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçõo finol iguol ou

superior o 50 pontos.

. Escolo de volores: 0 o 100

o Volor mediono: 50

. PontuoçÕo mínimo requerido: 50
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l5O plono empresoriol opresentqdo viso o produçõo de produtos
oqrícolos e/ou onimoÌs em regime de quolidode certificodo
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O plono empresoriol opresentodo nõo viso o produçõo de
produtos ogrícolos e/ou onimqis em regime de quolidode

Aprovoçõo de pedido de opoio qo investimento no exploroçõo,

certificodo

nq medido 4 @rt.17."1
l0lnvestimentos previsios no plono de otividqdes, mos sem recurso

o opoios no medido 4lorI.17.ol
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Reside no freguesio onde se locolizo 50% ou mois do óreo do

õo de investimentoNõo q

exploroÇõo
l0Reside no concelho onde se locolizo 50% ou mois do óreo do

exploroÇõo

5Nõo cumpre nenhum dos critérios qnteriores, mos 50% ou mois
do óreo do exploroÇõo encontro-se dentro do mesmo concelho

0Residêncio em concelho do RegiÕo onde se locolizo menos
50% do óreo totol do exploroç oo.

de

'*!F* Fffizo
^â4bLbb



Prffiam

REF (rendimenïo do empresório e do fomílio) /GMATCO (Gonho
médio onuol dos trobolhodores por conto de outrem) superior ou
iguol o ì,1

REF (rendimenïo do empresório e do fomílio) /GMATCO (Gonho
médio onuol dos ïrobolhodores por conto de ouïrem) entre 1

nclusive

30

0
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* Quondo o beneficiorio for umo pessoo coleïivo é consìderodo o nível de quolificoçõo
superior de entre os socios gerentes o doto de opresentoçõo do projeto de
investimento.

r Fotor de desempote
I - Ordem decrescente do resultodo do rócio: REF/GMATCO

8. Prozo de opresenloçõo dos condidoluros

A submissõo dos condidoturos decorre entre os g:00 do dio 7 de fevereiro e os
Ìó:30 do dio Z de morço de 2022.

9. Formo de opresentoçõo dos condidoturos

As condidoturos sõo formolizodos otrovés do opresentoçõo de formulório
proprio junio do Autoridode de Gestõo do PRODERAM 2020, devendo ser
qcomponhodos de todos os documentos indicodos no ANEXO I do Orienïoçõo
Técnico Específico n.' 02/201 6.
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Qualificação Profissional*
Estó hobilitodo com o nível de quolificoçÕo 3 ou nível superior,
nos domínios do ogriculiuro ou pecuório e, com reloçÕo ò
otividode em que se pretende instolor

l5

Esto hobiliïodo com curso de formoçõo profissionol poro jovens
ogricultores ou outros cursos equivolentes reconhecidos pelo
Secretorio Regionol do Agriculturo e Pescos

r0

Esto hobiliïodo com o nível de quolifÍcoçÕo iguol ou superior o I

e inferìor o 3 e jo ìniciou o formoçÕo necessório oo
reconhecimento dos suos tidões

5

Esto hobìlitodo com o nível de quolificoçõo iguol ou superior o ì

e inferior o 3.
0

Co_pt$b-qi3i_o pa1ç a cr-iação liquida de emprego
Aumento dos necessidodes de trobolho su periores o ìUTA l0
Aumento os necessidodes de trobolho oté I UTA 5
Nõo contribui poro o crioçÕo líquido de emprego 0
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Funchol, 4 de feverero de 2022
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